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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.319, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  firmar  Convênio  com
o Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo
-  D E R / S P  e  d á  o u t r a s
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar  Convênio  com  o  Departamento  de  Estradas  de
Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP para execução
das obras e serviços de recuperação funcional da estrada
municipal  (vicinal)  de prefixo “RGF 010”,  que liga Regente
Feijó - Indiana, com extensão de 1,27 km, no Município de
Regente Feijó.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo,
autorizado  a  realizar  despesas  decorrentes  de  sua
participação  na  avença,  relacionadas  na  Cláusula  “Das
Obrigações do Município”, no instrumento de convênio.

Art. 3º As despesas decorrentes do disposto no artigo
2º desta Lei, correrão por conta de dotações próprias do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 8 de novembro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.320, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  incorporação  de
área  ao  perímetro  urbano  e  dá
outras providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  incorporada  ao  perímetro  urbano  do
Município  de Regente Feijó,  parte  da área de terras  de
propriedade de Everaldo Francisquini  e de Maricelma
Alves dos Santos Francisquini, correspondente a 633,79
m²,  objeto  da matrícula  nº  15.729 junto  ao Cartório  de
Registro de Imóveis da Comarca de Regente Feijó, dentro
do  seguinte  roteiro  de  divisas:  inicia-se  no  ponto  P-01,
confrontando  com  Prolongamento  Avenida  Clemente

Pereira,  deste segue até o ponto P-02,  com azimute de
47°03'36" e distância de 6,29m deste segue até o ponto
DV-01, com azimute de 33°17'06" e distância de 18,89m
agora confrontando com Chácara dois  Irmãos Gleba A -
Remanescente;  deste  segue  até  o  ponto  DV-02,  com
azimute de 310°02'13" e distância de 25,00m, deste segue
até o ponto DV-03, com o azimute 220º02’13” e distância
de  25,00m,  agora  confrontando  com  Propriedade  de
Valtencil Francisquini, Mat.: 7.718.; deste segue até ponto
P-01, com azimute de 130°02'13" e distância de 26,45m. O
perímetro acima descrito encerra uma área de 633,79 m² e
se denomina Chácara Dois Irmãos - Gleba A - Lote 01.

Parágrafo  único.  A  área  descrita  no  caput  se
encontra  devidamente  retratada  no  memorial  descritivo
anexo, o qual passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º A incorporação ao perímetro urbano da área
descrita  no  art.  1º  tem por  objetivo  sua  caracterização
definitiva como imóvel urbano.

Art.  3º  O  Setor  Tributário  Municipal  adotará  as
providências necessárias para cadastrar o imóvel urbano
descrito  no  caput,  procedendo-se  ao  lançamento  e
cobrança  dos  impostos  municipais  incidentes  sobre  o
mesmo.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
onerarão dotação orçamentária própria, a qual poderá ser
suplementada se necessário.

Art.  5º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 8 de novembro de 2022.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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